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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos para IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS ACESSÍVEIS AO
AR LIVRE no Município de ENGENHEIRO COELHO.  
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A implantação de equipamentos esportivos acessíveis, entre eles, as ACADEMIAS ACESSÍVEIS AO AR
LIVRE, em todos os municípios do Estado de São Paulo visa à democratização à utilização dos espaços
esportivos e de lazer.
 
 
 
Diferente das academias convencionais, as ACADEMIAS ACESSÍVEIS AO AR LIVRE são totalmente
adaptadas aos portadores de necessidades especiais  (como os deficientes físicos),  contando,  por
exemplo, com guarda corpo e rampa acessível, bem como supino, giro vertical com diagonal, remador,
desenvolvimento,  puxada  alta  e  voador  peitoral  com dorsal,  todos  eles  adaptados  para  o  uso  de
cadeirantes,  entre  outros,  tudo  para  garantir  momentos  de  lazer  com  conforto  e  segurança  aos
respectivos usuários. 
 
 
 
Ou seja, trata-se de iniciativa notadamente imprescindível, sugerindo-se, assim, a liberação de recursos
para IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS ACESSÍVEIS AO AR LIVRE no referido município, em benefício
de sua população.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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